
O questionamento

“Um indivíduo sofre danos 
físicos causados por um ve-
ículo de terceiro (atropela-

mento ou colisão). É levado para 
um pronto-socorro (provavel-
mente de hospital público – SUS) 
e posteriormente encaminhado a 
um hospital privado “credencia-
do” (ou não), onde permanece 
por certo tempo e incorre em gas-
tos elevados até a alta definitiva.  
Ao se internar no hospital (cre-
denciado ou não), esse indivíduo 
utiliza seu próprio plano de saúde. 
Pergunta-se:

1) 	 Como poderia ser interpreta-
da a questão da sub-rogação 
de direitos nesta situação? Esta 
interpretação varia de acordo 
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com o tipo de operadora (Se-
guradora, Cooperativa, Santa 
Casa, Medicina de Grupo)? 

2) Admitindo-se que a opera-
dora obtenha declaração do 
seu beneficiário (o paciente) 
sub-rogando os seus direitos, 
pode a mesma acionar o con-
dutor do veículo causador do 
dano, e consequentemente, a 
sua seguradora, na cobertura 
do seguro de responsabilidade 
civil – danos corporais? 

3) 	 Há, no Código Civil vigente, 
algo relacionado ao tema que 
deva ser ressaltado para as 
seguradoras (tanto de saúde 
como de automóvel)?

	 Gostaríamos de receber as 
considerações jurídicas sobre 
estas questões, assim como so-
bre outras, derivadas do mes-
mo tópico, que venham a ser 
levantadas pelo consultor.”

Posta assim a questão, arrisco as 
seguintes ponderações.

Em tempos nos quais se diz que 
o INSS segue promovendo ações 
de ressarcimento contra pessoas 
responsáveis por acidentes que 
geraram benefícios pagos pela 
previdência social, e que as segu-
radoras e operadoras de saúde pa-
gam quantias milionárias ao SUS 
a título de ressarcimento por 
conta de atendimentos na rede 
pública (esse ressarcimento ao 
SUS, entre 2011 e 2013, teria ul-
trapassado a casa dos R$ 320 mi-
lhões), oportuno também é vol-
tarmos a falar sobre o direito de 
ressarcimento que as mesmas têm 
contra os terceiros que dão causa 
às indenizações cobertas pelo se-
guro saúde. Senão, vejamos.

O direito sub-rogatório 
ao ressarcimento

Não seria demasiado lembrar de 
que o direito sub-rogatório do se-
gurador privado é assegurado na 
lei, não raro, no contrato e, depois 
de copiosa discussão no Judiciário, 
também pelo entendimento juris-
prudencial sumulado pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, através 
do verbete 188 de suas Súmulas.

É como se o segurador substitu-
ísse a vítima do dano, no caso, o 
segurado por ele indenizado, com 
todos os consectários pertinentes, 
para agir contra o causador. Já di-
zia o artigo 988 do Código Civil 
de 1916 quanto à abrangência da 
transferência de direitos que a sub-
-rogação produz, e assim continua 
dizendo o Código de 2002, no seu 
artigo 349: “A sub-rogação transfe-
re ao novo credor todos os direitos, 
ações, privilégios e garantias do 
primitivo, em relação à dívida con-
tra o devedor principal e fiadores”.

O segurado indenizado pelo segu-
rador, portanto, transfere a este, 
junto aos direitos, ações, privilé-
gios e garantias, o prazo prescri-
cional que tiver, como também o 
direito de acionar o causador para 
reparação de dano sob a égide da 
responsabilidade subjetiva ou ob-
jetiva (independente de culpa), se 
for esta a situação, por exemplo, 
do dano decorrente do fato do 
produto ou do serviço consoante 
o CDC. Assim, se tiver o segurado 
um prazo prescricional, digamos, 
de três anos contra o terceiro cau-
sador, no que tange à ação de re-
paração de dano causado por veí-
culo (CC, art. 206, § 3º), ou cinco 
anos, se o dano decorrer de rela-
ção de consumo (CDC, artigo 27), 
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esse prazo é transferido ao segu-
rador por força do direito sub-
-rogatório, legal ou contratual.

Sub-rogação e seguro são coirmãos 
de uma mesma placenta, pois têm a 
transferência como célula comum. 
Enquanto no seguro o segurado 
transfere para o segurador os efei-
tos econômicos do risco temido, 
na sub-rogação, o segurado trans-
fere para o segurador todo direito 
e ação contra o terceiro causador 
do dano ou aquele que seja por ele 
responsável, ou seja, aquele que 
transformou o risco temido em re-
alidade concreta, materializada em 
sinistro indenizado pelo segurador. 
Porém, no seguro, diferentemente 
do que ocorre na sub-rogação, não 
se opera a substituição, nem de 
pessoas, nem de coisas. Enquanto 
na sub-rogação o segurador substi-
tui o segurado satisfeito com a in-
denização do sinistro de que fora 
vítima, assumindo o seu posto pa-
ra agir contra o terceiro causador 
do dano, no seguro, o segurador, 
ao aceitar o risco, não está, a rigor, 
substituindo o segurado, mas ape-
nas garantindo a ele uma indeniza-
ção futura e incerta, pois o risco é 
e sempre será do próprio segura-
do (conforme “Direito de Seguro 
no Cotidiano”, Editora Forense, 
p.530, de autoria do signatário).

Em suma, extraio de nosso mes-
mo livro, “Direito de Seguro no 
Cotidiano”, Editora Forense-Rio, 
página 227, as seguintes pondera-
ções, aplicáveis ao tema presente: 

“O fundamento da sub-rogação 
legal para o contrato de seguro se 
planta, radicalmente, na utilida-
de prática mesmo da instituição, 
beneficiando, de certo modo, até 
mesmo o devedor, que pode ver 

substituído seu credor por outro, 
até mais tolerante e suscetível a 
acordo. Em síntese, a sub-rogação 
legal representa uma realidade 
jurídico-econômica benéfica e até 
solidária, por isso a lei deve esti-
mulá-la, já que resulta indubitável 
a sua utilidade, inclusive do ponto 
de vista social, porquanto facilita 
o cumprimento das obrigações. A 
sub-rogação legal, ademais, quan-
do plasmada no contrato de segu-
ro, propicia a redução do prêmio, 
tornando-o mais acessível ao con-
sumidor, considerando que a ação 
do segurador contra o causador do 
dano atende: a) a tutela do princí-
pio indenizatório; b) a impedir 
que o terceiro responsável fique 
exonerado da responsabilidade; 
c) observando-se, assim, uma nor-
ma técnica securitária ligada ao 
princípio da repetição mutualista 
do risco, diminuindo o custo de 
gestão do seguro, em benefício da 
massa de segurados.”

Resta claro do artigo 346 e se-
guintes do vigente Código Civil 
que a sub-rogação, convencional 
ou legal, opera-se de pleno direi-
to, dentre o mais, em favor: (I) do 
credor que paga a dívida e; (II) 
do terceiro interessado, que paga 
a dívida pela qual era ou podia 
ser obrigado, no todo ou em par-
te. A esse efeito, a sub-rogação 
convencional se opera quando o 
credor (segurado) recebe o pa-
gamento de terceiro (segurador) 
e expressamente lhe transfere 
todos os seus direitos (art. 347). 
Na sub-rogação legal, entre-
mentes, o sub-rogado (no caso, 
o segurador) não poderá exercer 
os direitos e as ações do credor 
(segurado) senão até a soma que 
tiver desembolsado para desobri-

gar o devedor (art. 350). Por isso, 
o credor originário (segurado), 
só em parte reembolsado, terá 
preferência frente ao sub-rogado 
(segurador) na cobrança da dívi-
da restante, e isso se os bens do 
devedor (terceiro) não bastarem 
para saldar inteiramente o que a 
um e a outro dever (art. 351).

Com efeito, tendo sido agitado o 
tema no Judiciário há algum tem-
po, e tal se devendo, em parte, ao 
fato de não existir previsão espe-
cífica da sub-rogação no capítulo 
próprio do contrato de seguro no 
Código de 1916, as controvérsias 
se pacificaram com a mencionada 
Súmula 188 do STF. Esta, de uma 
vez por todas, consagrou o direito 
sub-rogatório do segurador, para 
haver do responsável o ressarci-
mento do que indenizou ao segu-
rado, em qualquer modalidade de 
seguro, seja terrestre, marítimo ou 
aeronáutico, mas a atitude torna-se 
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restrita aos seguros de dano, de na-
tureza indenizatória. Por isso são 
excluídos dessa possibilidade os 
seguros de vida e, quiçá, os de aci-
dentes pessoais, dado seu caráter 
próprio, conforme reconhecido 
na doutrina que passeia por todo 
o mundo, já que a vida humana e a 
integridade física do indivíduo, pa-
ra esse efeito, seriam insuscetíveis 
de apreciação econômica, embora 
se admita, no campo da respon-
sabilidade civil, a possibilidade 
de se indenizar uma vida humana 
ceifada por ação de outrem. É que, 
somado a isso, em tais seguros, o 
segurador, a rigor, não indeniza o 
segurado, mas paga a ele, e/ou a 
seus beneficiários, um capital pre-
viamente ajustado, sem que repre-
sente, assim, o prejuízo sofrido.

Dúvidas não mais poderão subsis-
tir no que toca à sub-rogação no 
contrato de seguro, posto que o 
vigente Código, dando ênfase ao 

direito do segurador, sem, no en-
tanto, desprezar as regras gerais, 
trouxe outras específicas para o 
bojo do capítulo que lhe é pró-
prio, ao estabelecer, na seção do 
seguro de dano, mais precisamen-
te no seu artigo 786 e parágrafos, 
que “paga a indenização, o segu-
rador sub-roga-se, nos limites do 
valor respectivo, nos direitos e 
ações que competirem ao segura-
do contra o autor do dano”, co-
mo também, obviamente, contra 
quem seja o responsável por sua 
reparação. Ressalva, entretanto, 
no § 1º, que: “Salvo dolo, a sub-
-rogação não tem lugar se o dano 
foi causado pelo cônjuge do segu-
rado, seus descendentes ou ascen-
dentes, consanguíneos ou afins”. 
No § 2º, estabelece, de forma 
cogente, que é ineficaz qualquer 
ato do segurado que diminua ou 
extinga, em prejuízo do segurador, 
os direitos sub-rogatórios.

Os parágrafos anteriores visam a 
corrigir certas lacunas do Código 
revogado. A uma, ao consagrar a 
proteção à família do segurado, 
quando veda a ação de regresso 
contra o cônjuge e parentes pró-
ximos do mesmo. Isso porque, 
se estes fossem demandados pelo 
segurador, decerto incomodaria o 
próprio segurado, também, como 
se o seu próprio patrimônio, ou o 
patrimônio familiar, estivesse sen-
do ameaçado, no pressuposto de 
que são pessoas que presumida-
mente não seriam por ele aciona-
das, salvo por dolo. Daí entende-
-se por que o direito de ação não 
é transferido ao segurador nesses 
casos: poupa-se o segurado de tais 
dissabores. Todavia, entendo que, 
se o segurador tomar conheci-
mento de que o segurado, uma vez 
indenizado pelo seguro, nada obs-
tante intentou ação de reparação 
de dano contra tais pessoas, terá o 
seu direito sub-rogatório restabele-
cido nesses casos. A duas, ao consa-
grar a proteção do próprio direito 
sub-rogatório do segurador e, por 
conseguinte, também da coletivi-
dade de segurados que integram o 
mutualismo, considerando-se que 
a sub-rogação reflete no custo do 
seguro, barateando-o. Percebe-se 
que o dispositivo tem por escopo 
coibir certas manobras de segura-
dos desavisados, que transacionam 
com o causador do dano, antes ou 
depois de terem recebido a indeni-
zação do seguro e a ele dado quita-
ção total, ainda que a transação em 
verdade se resuma ao valor de uma 
franquia, toldando assim o direito 
sub-rogatório total do segurador.

Sem rebuços de dúvidas, o direi-
to sub-rogatório, em regra, sub-
siste independentemente de não 
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haver no contrato cláusula sub-
-rogatória expressa, porque hoje 
vem ela disciplinada na lei com 
muito mais clareza e precisão.

A consagração do direito sub-roga-
tório pela jurisprudência torrencial 
se fez de forma ampla, porquanto 
decorria não só das costumeiras 
cláusulas constantes das apóli-
ces como também da própria lei,  
embora parcimoniosamente, nos 
artigos 985 e 988 do falecido Có-
digo Civil, reencarnado no Código 
vigente, que expressamente reco-
nheceu a sub-rogação do segura-
dor, legal ou contratual. A juris-
prudência, muita vez, mesmo sob 
a égide do velho Código, chega a 
dispensar na ação de ressarcimen-
to do segurador a apresentação do 
contrato de seguro, bastando o re-
cibo de quitação do segurado e a 
comprovação da responsabilidade 
civil do terceiro, como que sinali-
zando a ideia de que, acaso inexis-
tisse na apólice cláusula sub-roga-
tória expressa, o ressarcimento de 
qualquer sorte se faria pertinente 
pela sub-rogação legal.

O pagamento é forma de extinção 
de obrigações, por isso, o segura-
dor, ao cumprir com sua obriga-

ção, indenizando o segurado pelo 
dano que o sinistro lhe causou, nos 
termos estipulados no contrato, 
extingue-a, perante este, e assume 
o direito de estar no polo ativo da 
postulação a ser exercida contra 
o terceiro causador do dano. Ou 
seja, a lei e/ou o contrato transfe-
rem ao segurador a titularidade do 
direito na mesma relação jurídica, 
considerando que esta não pere-
ceu, a não ser diante do segurado 
(e de seus parentes próximos, co-
mo reza o Código), porque o cau-
sador do dano continua obrigado 
por sua reparação, já agora perante 
o segurador, pois a relação jurídica 
de reparar o dano sobrevive. Do 
contrário, estar-se-ia premiando 
a impunidade daquele que, com 
a prática de um ato ilícito, causou 
um dano a outrem.

A sub-rogação, na sua expressão 
mais simples, nada mais é do que 
a operação pela qual a dívida ou 
o direito se transferem àquele que 
a pagou ou cumpriu a respectiva 
obrigação, com todos os acessó-
rios e garantias que os guarneciam.

Com efeito, sub-rogar, em sentido 
amplo, é colocar uma coisa em 
lugar de outra, ou uma pessoa em 

lugar de outra. Duas são, portan-
to, as espécies de sub-rogação: a 
real e a pessoal, conforme se tra-
te de sub-rogação de coisas ou de 
pessoas. Porém, a que interessa ao 
presente estudo é a sub-rogação 
pessoal, porque o que sucede é a 
substituição de uma pessoa por 
outra: a do segurado pela do segu-
rador, pouco importando se tratar 
de pessoas jurídicas, até porque é 
dessa espécie de sub-rogação que 
se ocupa o Código Civil Brasileiro.

A sub-rogação só opera 
nos seguros de dano, 
jamais nos seguros  
de pessoa

Feitas todas essas considerações, 
insta destacar um ponto em que 
o segurador não terá espaço para 
exercer o seu direito sub-rogató-
rio, qual seja, nos seguros de vida. 
Aliás, muitas já foram as indaga-
ções no sentido de se saber, por 
exemplo, em caso de morte, ou 
mesmo de invalidez, de um segu-
rado titular de apólice de seguro 
de vida, decorrente de acidente 
de automóvel, em que se com-
prova a culpa e responsabilidade 
de terceiros, se o segurador teria 

A sub-rogação, na sua expressão mais 
simples, nada mais é do que a operação pela qual 

a dívida ou o direito se transferem àquele que a pagou ou 

cumpriu a respectiva obrigação.
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ou não direito de promover o 
ressarcimento do capital pago ao 
segurado ou a seus beneficiários, 
vale dizer, se nessa modalidade de 
seguro opera a sub-rogação.

Temos respondido que não, pos-
to ser o ressarcimento sub-roga-
tório incompatível, inconciliável 
mesmo, com os seguros de pessoa 
(vida e acidentes pessoais), em 
face de o princípio indenitário 
não participar de tais seguros. 
Por isso, para eles é vedado, hoje 
expressamente, o direito sub-ro-
gatório, nos termos do artigo 800 
do vigente Código.

Realmente, a sub-rogação é antí-
poda do seguro de vida: primeiro, 
porque as próprias seguradoras, 
quando vigia o Código de 1916, 
abdicaram dessa discussão, não 
imprimindo nas suas apólices 
de seguro de vida e de acidentes 
pessoais a cláusula sub-rogatória, 
por já entenderem, com base na 
doutrina dominante, que no caso 
o capital segurado é de valor livre 
e inestimável, logo, dissociado do 
conceito de dano, tanto que uma 
pessoa pode realizar quantos se-
guros de vida lhe aprouver, e com 
os capitais segurados que quiser 
e puder; segundo, porque, no se-
guro de vida, o titular do direito 
ao capital, pela morte do segura-
do, é seu beneficiário, que não é 
parte do contrato de seguro, por 
isso não poderia sub-rogar o se-
gurador contra o terceiro. Assim, 
se já não constava a cláusula sub-
-rogatória do contrato de seguro 
de pessoa, pode-se presumir que 
o segurador jamais intencionou 
levar à nota técnica atuarial a 
previsibilidade de ressarcimento, 
portanto, nunca a considerou no 
cálculo atuarial do prêmio.

A sub-rogação e 
consequente direito  
ao ressarcimento no 
seguro saúde, posto  
que seguro de dano

Contudo, a sub-rogação é possí-
vel no que tange ao seguro saúde, 
já que este, decididamente, não é 
seguro de pessoa, embora a pes-
soa possa estar no epicentro da 
relação. Afinal, o contrato é de 
seguro de dano, pelo qual, me-
diante recebimento do prêmio, o 
segurador garante os riscos finan-
ceiros dos procedimentos médi-
cos, hospitalares e ambulatoriais 
predeterminados no contrato, 
este que se enquadra nas defini-
ções do art. 757 do Código Civil 
de 2002 e da Lei 9.656/98. Em re-
lação aos pagamentos realizados 
pela seguradora diretamente aos 

médicos que prestaram os seus 
serviços aos segurados, ou por 
via de reembolso, caracteriza-se 
indenização decorrente de uma 
operação de seguro. Na primei-
ra hipótese, em nome, ordem e 
conta do segurado, na segunda, 
diretamente a ele. Em operação 
de seguro de dano, por evidente. 

Trata-se, pois, o seguro saúde, de 
seguro de reposição por natureza, 
razão suficiente para se entender 
que, seja na hipótese de reembolso 
direto ao segurado, seja na de pa-
gamento direto aos médicos, por 
ordem e conta daquele consoante 
o artigo 1º da Lei 9.656/98, ambas 
as hipóteses decorrem da obriga-
ção oriunda de uma operação de 
seguro, da prestação de uma obri-
gação indenizatória derivada de 
um sinistro como fato aleatório.
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Decididamente, a sub-rogação é 
típica dos seguros patrimoniais, 
dos seguros de dano propriamente 
ditos, ou seja, daqueles seguros em 
que o objetivo é o pagamento de 
uma indenização ou reembolso de 
despesas pecuniárias, no exato cali-
bre do prejuízo experimentado ou 
despesas incorridas pelo segurado. 
Por isso, o titular do bem, direito 
ou interesse, há de escolher entre 
reivindicar a reparação do dano 
diretamente contra o causador ou 
optar pelo recebimento do seguro, 
considerando não ser cabível o en-
riquecimento sem causa, promovi-
do por um bis in idem. Tanto assim 
que os artigos 778 e 781 do vigente 
Código (art. 1437 do Código revo-
gado) vedam, nos seguros de dano, 
segurar uma coisa por mais do que 
ela valha, ou pelo seu todo mais de 
uma vez, ou, na atual dicção, que a 
indenização ultrapasse o valor do 
interesse segurado no momento 

do sinistro e, em hipótese alguma, 
o limite máximo da garantia fi-
xado na apólice, salvo em caso de 
mora do segurador, afastando-se 
assim a especulação com tal moda-
lidade de seguro, que é de damno 
vitando, e não de lucro capiendo. 

Note-se que, à luz do vigente Có-
digo, dois são os limites intrans-
poníveis no seguro de dano, para 
efeito da indenização: (a) o valor 
do prejuízo e; (b) se maior o pre-
juízo, o valor ajustado na apólice 
como limite máximo de garantia. 
Basta conferir, dentre o mais, com 
seus artigos 760 e 781 que, junto 
com o art. 778, deixam clara a 
força intransponível do princípio 
indenitário que rege os seguros de 
dano, dentre os quais se inclui o 
seguro saúde, como mais adiante 
também se verá.

Nos seguros de pessoa, tal não 
sucede porque o seu objetivo é o 

pagamento de uma quantia certa 
em dinheiro, denominada capital 
segurado. Já no seguro de dano 
ou de coisa, a garantia é balizada 
por um “valor”, que representa 
o limite máximo de indenização, 
ou, na dicção do Código de 2002, 
Limite Máximo de Garantia.

Ao contrário do que sucede no se-
guro saúde, nos seguros de vida e 
de acidentes pessoais o segurado ou 
beneficiário, recebendo o capital, 
não sub-roga o segurador nos seus 
eventuais direitos contra o causa-
dor do sinistro, máxime em caso 
de morte, porque o recebimento 
do capital, em vida ou pelo bene-
ficiário, não prejudica o seu direito 
próprio de agir contra o responsá-
vel pela morte ou pela invalidez do 
segurado. No seguro de pessoa, esse 
valor representa o recebimento de 
um capital investido, enquanto no 
seguro de dano, dentre os quais o 
de saúde, o objetivo é o de garan-
tir a reposição do bem ou interesse 
econômico (CC, art. 757, que pas-
sou a considerar, de forma mais ex-
plícita, como objeto do seguro, seja 
este de dano, de pessoa, de respon-
sabilidade ou de coisa, o “interesse 
legítimo do segurado”). 

Já no seguro de dano, o segurado, 
indenizado pelo segurador, perde, 
no todo ou em parte, o interesse 
de agir contra o terceiro, sub-
-rogando, por isso mesmo, o se-
gurador. No seguro de pessoa, o 
interesse do segurado de acionar 
o terceiro causador do dano sub-
siste independentemente de haver 
o recebimento de um capital.

Se o tema apresentava-se vago no 
Código revogado, deixou de sê-lo 
no atual, a julgar pelo que dispõe 
o seu artigo 800, inserido na Seção 

A sub-rogação é típica dos 
seguros patrimoniais, dos 

seguros de dano propriamente ditos, ou 

seja, daqueles seguros em que o objetivo 

é o pagamento de uma indenização ou 

reembolso de despesas pecuniárias, no 

exato calibre do prejuízo experimentado 

ou despesas incorridas pelo segurado. 
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do Seguro de Pessoas, in verbis: 
“Nos seguros de pessoa, o segura-
dor não pode sub-rogar-se nos di-
reitos e ações do segurado, ou do 
beneficiário, contra o causador do 
sinistro”. Ao mesmo tempo, em 
seu artigo 789, dispõe que “nos 
seguros de pessoa, o capital segu-
rado é livremente estipulado pelo 
proponente, que pode contratar 
mais de um seguro, sobre o mes-
mo interesse, com o mesmo ou di-
versos seguradores”. São seguidas, 
assim, as pegadas da maioria dos 
Códigos do Mundo.

Observe-se, cum granum salis, que 
se extrai do próprio dispositivo 
supracitado um elemento essen-
cial para se caracterizar um seguro 
como de pessoa, qual seja, o capi-
tal segurado livremente estipula-
do. Sem ele, portanto, não se esta-
rá diante de um seguro de pessoa, 
ainda que a pessoa figure como 

espécie de protagonista no cenário 
desse ou daquele seguro, mesmo 
que o seguro se relacione com a 
pessoa. Portanto, não seria equívo-
co afirmar que o seguro saúde, em 
que pese se relacionar com a saúde 
do segurado e/ou de seus depen-
dentes econômicos, de pessoa não 
consistirá, na qualidade de seguro, 
porquanto não há a estipulação 
de um capital segurado, mas, isto 
sim, como diz a Lei 9.656/98, em 
seu art. 1º, “sem limite financeiro”,  
a garantia de um reembolso das 
despesas pecuniárias incorridas 
para o tratamento da saúde do se-
gurado e/ou de seus beneficiários, 
portanto de natureza inapelavel-
mente indenizatória.

Para ficar ainda mais estreme de 
qualquer dúvida, o legislador es-
creveu, no art. 802 do Código de 
2002, encerrando a seção ligada 
aos seguros de pessoa, e também 

o Capítulo do Seguro (o seguro é 
tratado no Capítulo XV, composto 
de três Seções), in litteris: “Não se 
compreende nas disposições desta 
Seção a garantia do reembolso de 
despesas hospitalares ou de trata-
mento médico, nem o custeio das 
despesas de luto e de funeral do 
segurado”. Vale dizer que o segu-
ro saúde não é mesmo seguro de 
pessoa, tanto que expressamente 
excluído da seção dos seguros de 
pessoa do vigente Código (Seção 
III). Como é excluído apenas des-
sa seção específica, e não de todo 
o Capítulo XV, conclui-se, com a 
ajuda do que dispõe o art. 777 (se-
gundo o qual o Capítulo do Seguro 
aplica-se, no que couber, aos segu-
ros regidos por leis próprias), que 
o seguro saúde se subordina, em 
sintonia com a lei que lhe é própria 
(Lei 9.656/98), às Seções I e II, que 
tratam respectivamente das Dispo-
sições Gerais e do Seguro de Dano. 

49

CA
D
ER

N
O
S 

D
E 

SE
GU

RO



Na dicotomia dos seguros de da-
no e de pessoa inaugurada pelo 
Código Civil de 2002, que der-
rogou a velha classificação esta-
belecida no artigo 7º do Decreto 
nº 61.589/67, o seguro saúde se 
insere entre os seguros de dano, 
porque a natureza da prestação 
do segurador, no caso, é de inde-
nizar o segurado ou beneficiário 
dos gastos com o tratamento ou 
prevenção à sua saúde.

Conclusão

Nessa senda, correto é concluir 
que o seguro saúde e o projetado 
seguro de acidentes do trabalho, 
embora se relacionem à pessoa 
do segurado ou do beneficiário 
do seguro, são, na verdade, segu-
ros patrimoniais, seguros de da-
no mesmo. Disso também pode 
ser exemplo o seguro de DPVAT, 
ainda que seja considerada sua 
característica híbrida de seguro 
de responsabilidade civil e de 
acidentes pessoais, posto que 
inerentes com a sub-rogação. 
Tanto é assim que no seguro 
DPVAT, pelo seu lado híbrido 
de seguro de dano, a sub-rogação 
é prevista em lei (art. 8º da Lei 
6.194/74), conforme no projeta-
do seguro de acidentes do traba-
lho, posto que todos são espécies 
de seguros indenizatórios.

Diferente não é no seguro saúde, 
que tem por escopo, conforme 
expressa previsão legal, repor o 
patrimônio do segurado como 
desfalcado pelo desembolso que 
teria que fazer com a assistência 
à sua saúde e ou de seus depen-
dentes econômicos. Pelo regime 
de livre escolha, se optar por mé-
dico, laboratório, hospital, etc., 

fora da rede referenciada, fará o 
desembolso para depois buscar 
o reembolso junto ao segurador. 
Mesmo no caso de se utilizar da 
rede referenciada, nos termos da 
lei, o pagamento que a segura-
dora fizer ao prestante da assis-
tência médica será realizado em 
nome e por conta do segurado 
(Lei 9.656/98, art. 1º, inciso II). 
Daí, dúvida não há de restar 
quanto ao caráter indenizatório 
do seguro saúde que, afinal, visa 
a garantir o risco financeiro dos 
gastos com a saúde, sendo as des-

pesas médicas reembolsadas no 
exato calibre das despesas finan-
ceiras comprovadas, repita-se até 
a exaustão. É que no seguro saúde 
inexiste um capital, mas a garan-
tia, nos limites das exclusões, de 
uma reposição financeira.

Aí pode operar não só a sub-
-rogação legal como a contratual. 
Todavia, para ficar imune de qual-
quer dúvida, não seria de todo 
desaconselhável que os contratos 
passassem a conter em seu ven-
tre a cláusula sub-rogatória, por 
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cautela e também para, nos limi-
tes da lei, balizar ou definir certas 
peculiaridades, como também e 
principalmente para atender aos 
desígnios do Código de Defesa do 
Consumidor. Serviria, ainda, para 
sinalizar a intenção do segurador 
de levar a sub-rogação à nota téc-
nica atuarial, dando mais transpa-
rência à operação.

Nessas condições, se as despesas 
decorrerem, por exemplo, de um 
acidente de automóvel no qual 
seja possível identificar um cau-

sador, a seguradora que proceder 
ao pagamento da indenização 
ao segurado ou beneficiário por 
conta do seguro saúde poderá, 
perfeitamente, buscar o ressarci-
mento contra esse causador final 
até o limite do que pagou ao se-
gurado, ao beneficiário ou à rede 
referenciada. Do contrário, das 
duas uma: caso se permitisse ao 
segurado já indenizado buscar es-
se valor do causador, consagrar-
-se-ia o enriquecimento ilícito 
e sem causa justa, o bis in idem, 
portanto, e se não se admitisse 
nem ao segurador fazê-lo, have-
ria a consagração da impunidade 
do causador do dano e autor do 
ato ilícito.

Pensamos que esse mesmo direito 
se estende a qualquer operadora 
de plano de saúde, ainda que não 
seja ela uma seguradora formal, 
por conta da sub-rogação legal 
ou contratual, mormente se o 
segurado ou beneficiário houver 
firmado declaração sub-rogando 
expressamente a operadora.

A própria lei da especialização 
(Lei nº 10.185/2001) estabelece uma 
equiparação entre planos e seguros 
saúde e entre seguradora e opera-
dora, embora mostre as diferenças. 
Se as operadoras não fossem se-
guradoras, não estariam inseridas 
na proibição a que alude o artigo 
800 do Novo Código Civil, antes 
citado, que veda a sub-rogação nos 
seguros de pessoa, aduza-se apenas 
para efeito de argumentação, já 
que não seria crível impedir a sub-
-rogação no seguro saúde, que em 
verdade não se afigura como segu-
ro de pessoa à luz do vigente Có-
digo, como alhures demonstrado. 
As operadoras, pois, como dito, 

teriam ao seu dispor a sub-rogação 
legal ou convencional prevista no 
Código Civil.

É preciso lembrar que esse di-
reito sub-rogatório não pode 
ser exercido direta e exclusiva-
mente contra a seguradora, por 
exemplo, do veículo com o qual 
o seu proprietário contratou a 
cobertura do risco de responsa-
bilidade civil (RCF), na medida 
em que é descabida a ação direta 
do terceiro exclusivamente con-
tra a seguradora do segurado 
causador do dano, posto que es-
se terceiro, seja a própria vítima 
ou a operadora sub-rogada, não 
foi parte do contrato de seguro 
de responsabilidade civil facul-
tativo, por isso sendo, no caso, a 
ação de perdas e danos contra o 
causador do ato ilícito, a segura-
dora não seria parte legítima pa-
ra ser demandada pelo terceiro, 
já que não praticou qualquer ato 
ilícito. Note-se que o impedi-
mento da ação direta do terceiro 
exclusivamente contra a segura-
dora subsiste, com irrespondí-
vel ênfase, no Código de 2002, 
ao menos no que se refere aos 
seguros facultativos, sendo ad-
mitida a ação direta apenas nos 
seguros legalmente obrigatórios 
(DPVAT, DEPEM e outros tan-
tos, como tais elencados no rol 
dos seguros de responsabilidade 
civil legalmente obrigatórios do 
art. 20 do Decreto-Lei 73/66), 
nos termos de seu artigo 788. 
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